
 
 

 
 
 

                  Curitiba, 26 de Março de 2024. 
  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

Ref.: Processo Administrativo n.º 01-080.389/2024 

 

 

Atendendo ao Decreto Municipal n.º 610/2019 e no Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios, atesto que os itens constantes no Processo 

Administrativo n.º 01-080.389/2024, a serem adquiridos através do presente 

procedimento, são considerados comum, podendo ser utilizada a modalidade 

indicada no processo para a devida contratação. 

 

 
 
 
 

 

Davidson José Moulepes 
Gerente Financeiro Administrativo e de Pessoal 

 
 
 
 


